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LEI rJQ 93/8~ 

SÔMULAI= Autoriza o Poder Executivo Munici­ 
pal a permutar imóveis, na forma que especl 
fica: 

........ le.t . .' N.ºl.. .. :.°?. .. Ef.. . 
0E)f1.Q½.1.~-- AJe~ .. 

-f Visto 

Art. lQ - 

Art. 2Q - 

tantes. 

A Câmara Municipcl de Sarandi, Es- 
tado do Paraná, aprovou e eu, Ju- 

gem adicional para as partes permu- 

Art. 3Q - Revogadas isposiçÕes em contrárjo, esta Lei entrará - 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MU~ICIPAL, 13 de setembro de 1985~ 
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